
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 10315/2025

Ementa

Altera a Lei 1.919/1972, que regula a nomenclatura e emplacamento de vias, próprios e logradouros
públicos  e  numeração  métrica  dos  imóveis,  para  prever  a  implantação  ou  substituição  de  placas
toponímicas por particulares.

Data da Norma

31/03/2025
Data de Publicação

04/04/2025
Veículo de Publicação

IOM n.º 5614

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 14571/2025 - Autoria: Rodrigo Guarnieri Albino

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  02/07/25 às 02:53:50

LEI 10315/2025
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250534


Processo SEI nº 9.159/2025
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP

LEI N.º 10.315, DE 31 DE MARÇO DE 2025

Altera a Lei nº 1.919/1972, que regula a nomenclatura e

emplacamento de vias, próprios e logradouros públicos e

numeração métrica dos imóveis, para prever a implantação ou

substituição de placas toponímicas por particulares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de

março de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º. A Lei nº 1.919, de 12 de julho de 1972, que regula a nomenclatura e

emplacamento de vias, próprios e logradouros públicos e numeração métrica dos imóveis,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

instalação de placa toponímica oficial, mediante requerimento devidamente deferido pelo

(NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVOMARTINELLI

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos trinta e um

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.
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